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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652378
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 988 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/171653.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso 
iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, criSEUda do roSario 
raBElo, mat. nº 346586/1, na função de Professor classe Especial, Nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.168,47 
(cinco mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 2.153,53
  1.076,77
 215,35

  1.722,82
 5.168,47

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652386
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 991 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/190053.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, rUidiNalVa PENa dE MElo, mat. nº 207071/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.577,04 (sete mil, quinhentos e setenta e sete 
reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.142,82
aulas Suplementares – 60h 642,85

Gratificação de Magistério – 10% 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 1.392,84

adicional por Tempo de Serviço – 70% 3.119,96
Total de Proventos 7.577,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652389
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.005 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/193802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acórdão nº 4º T-5.178/95, 
proferido nos autos do Processo nº 7ªJcJ-2341/91, que tramitou no Tri-
bunal Regional do Trabalho da 8ª Região; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém;  art. 140, inciso iii, da lei 

nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
NaZarE alVES da SilVa, mat. nº 23922/1, na função de Economista, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.379,75 (onze mil, trezentos e setenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial 3.763,14
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 451,58

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.371,78
adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.793,25

Total de Proventos 11.379,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 320 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/845582(antigo 2006/56748).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, liNa Maria caMPElo, mat. nº 
6308309/1, na função de Escrevente datilografo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.595,00(um mil, quinhentos e no-
venta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

1.100,00
495,00

 1.595,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652459
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 631 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/362375.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
fraNciSca SoUSa PiNTo filHa, mat. nº 475661/1, na função de Profes-
sor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.898,18 (seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezoi-
to centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 51,5h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
551,78
269,46

1.347,30
  2.586,82
  6.898,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652466
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1065 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/16262.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


